CAMARA DOS DEPUTADOS -
Gabinete da Deputada Federal Meire Serafim - UNIAO/AC

REQUERIMENTO N° , DE 2023
(Da Sra. MEIRE SERAFIM)

Requer, na forma do art. 41, XX, do Regimento
Interno da Céamara dos Deputados, ao Presidente
desta Casa, a revisdo do despacho de distribuicdo do
Projeto de Lei n® 6.231, de 2019, e apensados, para
exclusdo da Comissao de Previdéncia, Assisténcia
Social, Infancia, Adolescéncia e Familia, e inclusédo da
Comisséo de Saude.

Senhor Presidente:

Tendo sido designada Relatora do Projeto de Lei n° 6.231, de 2019, e
seus apensados, perante a Comissdo de Previdéncia, Assisténcia Social, Infancia,
Adolescéncia e Familia — CPASF verifiquei que o seu objeto ndo pertence as atribuicdes

desta Comissao.

Dessa forma, para que ndo se incorra na vedacao do art. 55, caput e
paragrafo Unico, do Regimento Interno da Camara dos Deputados — RICD, solicito que
seja deferido nosso Requerimento, na forma do art. 41, inciso XX, do RICD, a fim de que
se proceda a sua redistribuicdo, na forma do art. 17, inciso Il, alinea “a”’, do RICD, a
Comisséo regimentalmente vocacionada para tratar do assunto, qual seja, a Comissao
de Saude — CSAUDE.

JUSTIFICACAO

O Projeto de Lei n® 6.231, de 2019, busca “tornar permanentes o
Programa Nacional de Apoio a Atencao Oncolégica — PRONON e o Programa Nacional
de Apoio a Atencdo da Saude da Pessoa com Deficiéncia — PRONAS/PCD”, por meio de
alteracdo no art. 4° da Lei n® 12.715, de 17 de setembro de 2012.
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Encontram-se apensados a matéria as seguintes proposicoes:

e Projeto de Lei n°® 2.458, de 2021, que “Altera a Lei n°® 12.715, de 17
de setembro de 2012, para determinar que os Programas de que

tratam os seus arts. 1° e 3° tenham prazo de vigéncia indeterminado”;

e Projeto de Lei n® 2.516, de 2023, que “Altera a Lei n® 12.715, de 17
de setembro de 2012, para prorrogar a vigéncia do Programa

Nacional de Apoio a Atencdo Oncolégica — PRONON”; e

e Projeto de Lei n° 865, de 2023, que “Altera o art. 4° da Lei 12.715
para tornar indefinido o prazo que permite a continuidade dos
programas Pronon- Programa Nacional de Apoio a Atencao
Oncolégica e do programa Pronas/PCD- Programa Nacional de
Apoio a Atencdo da Saude da Pessoa com Deficiéncia
(Pronas/PCD)”.

As proposicdes foram distribuidas, em regime de tramitacdo ordinaria,
para apreciacdo conclusiva, as Comissdes de Previdéncia, Assisténcia Social, Infancia,
Adolescéncia e Familia — CPASF; de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiéncia
— CPD; de Financas e Tributacdo — CFT (mérito e art. 54 do Regimento Interno da
Camara dos Deputados — RICD); e de Constituicdo e Justica e de Cidadania — CCJC
(art. 54 do RICD).

Na nossa avaliacdo, a distribuicdo da matéria a Comissdo de

Previdéncia, Assisténcia Social, Infancia, Adolescéncia e Familia merece ser revista.

A Resolugdo n° 1, de 2023, da Camara dos Deputados, extinguiu a
Comissédo de Seguridade Social e Familia, que abarcava, de forma geral, assuntos

relativos a saude, previdéncia, assisténcia social, infancia, adolescéncia e familia.

by

Atualmente, por um lado, os assuntos relativos a previdéncia e
assisténcia social, bem como as matérias de infancia, adolescéncia e familia, séo
tratados pela Comissdo de Previdéncia, Assisténcia Social, Infancia, Adolescéncia e
Familia, na forma do inciso XXIX do art. 32 do Regimento Interno, que lista as matérias
de competéncia desse colegiado:

A TR 72
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XXIX - Comissdao de Previdéncia, Assisténcia Social, Infancia,
Adolescéncia e Familia:

a) assuntos relativos a previdéncia em geral;
b) organizacao institucional da previdéncia social do Pais;

c) regime geral e regulamentos da previdéncia social urbana, rural e
parlamentar;

d) seguros e previdéncia privada;

e) assisténcia médica previdenciaria;

Q-

f) assisténcia social em geral, inclusive a protecdo a maternidade,
infancia, a adolescéncia e a familia;

g) regime juridico das entidades civis de finalidades sociais e
assistenciais;

h) direito de familia e do menor;

i) matérias relativas a familia, ao nascituro, a crianca e ao adolescente;
(Inciso acrescido pela Resolucgéo ne 1, de 2023)

Por outro lado, matérias relativas a acdes e 0s servicos de atencao

oncoldgica, objeto dos Projetos de Lei mencionados, fazem parte do campo temético da

Comissédo de Saude, responsavel pela analise de mérito das proposi¢cdes que tratam dos

seguintes temas:

XVII - Comissao de Saude: (“Caput” do inciso com redagdo dada pela
Resolucéo n° 1, de 2023)

a) assuntos relativos a saude em geral; (Alinea com redacdo dada pela
Resolucéo n° 1, de 2023)

b) organizacao institucional da satde no Brasil;

c) politica de saude e processo de planificacdo em salde; sistema Unico
de saude;

d) acbes e servicos de saude publica, campanhas de saude publica,
erradicacdo de doencas endémicas; vigilancia epidemioldgica,
bioestatistica e imunizacdes;

e) instituicbes privadas de saude; (Alinea com redagdo dada pela
Resolucéo n° 1, de 2023)
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f) medicinas alternativas;
g) higiene, educacao e assisténcia sanitaria;
h) atividades médicas e paramédicas;

i) controle de drogas, medicamentos e alimentos; sangue e
hemoderivados;

j) exercicio da medicina e profissdes afins; recursos humanos para a
saude;

[) saude ambiental, salde ocupacional e infortunistica; seguro de
acidentes do trabalho urbano e rural;

m) alimentacgéo e nutricao;

n) industria quimico-farmacéutica; protecdo industrial de farmacos; (sem
destaques no original)

Na elaboracdo de parecer ao Projeto de Lei n° 6.231, de 2019, e dos
seus apensados, consideramos fundamental que sejam analisados aspectos relativos a
servicos de saude publica, saude suplementar e instituicbes privadas de saude, entre
outros temas relativos a salde em geral, que sdo de competéncia da Comissao de

Saude.

Nos termos do inciso XX do art. 41 do Regimento Interno, compete ao
Presidente de Comisséao requerer ao Presidente da Camara, quando julgar necessério, a
distribuicdo de matéria a outras Comissdes:

Art. 41. Ao Presidente de Comissdo compete, além do que lhe for
atribuido neste Regimento, ou no Regulamento das Comissdes:

XX - requerer ao Presidente da Camara, quando julgar necessario, a
distribuicdo de matéria a outras Comissdes, observado o disposto no art.
34, 11;

Considerando as razdes expostas, requeremos a redistribuicdo do
Projeto de Lei n° 6.231, de 2019, e dos seu apensados a Comissdao de Saude, com
exclusdo da Comissdo de Previdéncia, Assisténcia Social, Infancia, Adolescéncia e

Familia dos colegiados que deverdo examinar a matéria.
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Sala da Comissao, em de de 2023.

Deputada MEIRE SERAFIM
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